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BOLETIM DA REPUBLICA 
PUBLICAÇÃO OFICIAL DA REPÚBLICA DE MOÇAMBIQUE 

S U M A R I O 

Ministério do interior: 

Diploma Ministerial n.° 26/92: 
Concede a nacionalidade moçambicana, por naturalização, a 

Felicidade Rosa Ribeiro Carvalheira. 

Nota. - Foi publicado 3.o suplemento ao Boletim da 
Republica, 1.a série, n.° 48, datado de 26 de Novembro 
de 1991, inserindo o seguinte: 

Conselho de Ministros: 

Decreto n.° 30/91: 
Atinente à identificação das empresas constantes deste Decreto 

MINISTÉRIO DO INTERIOR 

Diploma Ministerial n.° 26/92 
de 19 de Fevereiro 

O Vice -Ministro do Interior, verificando ter sido dado 
cumprimento ao disposto no artigo 14 do Decreto n.° 3 / 7 5 . 
de 16 de Agosto, e no uso da faculdade que lhe é conce-
dida pelo artigo 12 da Lei da Nacionalidade, determina: 

É concedida a nacionalidade moçambicana, por natu-
ralização, a Felicidade Rosa Ribeiro Carvalheira, 
nascida a 22 de Junho de 1954, em Chaves -
Portugal. 

Ministério do Interior, em Maputo, 22 de Outubro 
de 1991. - O Vice -Ministro do Interior, Edmundo Carlos 
Alberto. 


